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DECRETO Nº 10.741, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

 

“Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação área de
terreno localizado no Município de Mariana/MG”.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no
exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, no uso das suas atribuições legais e em
conformidade com o art. 92, VII e art. 12, XI da Lei Orgânica Municipal, e demais disposições do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº 2.786 de
21/05/1956;

 

DECRETA:

 

Art. 1º. – Fica declarada de utilidade pública municipal para fins de desapropriação na forma do art.
5o, alínea “g” do Decreto-Lei 3.365 de 12/06/1941, os direitos de posse e propriedade sobre 8/9 (oito
nove avos) da fração ideal da área de terreno urbano e suas eventuais benfeitorias, situado na Rua
Diamantina,  s/nº,  Bairro  Cabanas,  nesta  cidade  de  Mariana,  com área  total  de  5.684,44  m²,
constante da matrícula 13.120 do livro 2- RG da CRI da Comarca de Mariana, com a seguinte
descrição: Inicia-se no ponto P1 definido pelas coordenadas N: 7.744.646,689 m e E: 665.184,023
m, confrontando com Gleba Remanescente, deste segue até o ponto P2 definido pelas coordenadas
N: 7.744.615,208  m e E: 665.230,617 m, com azimute de 124°02'41" e distância de 56,23
m,deste segue até o ponto P3 definido pelas coordenadas N: 7.744.600,622 m e E: 665.223,527
m, com azimute de 205°55'32" e distância de 16,22 m,deste segue até o ponto P4 definido pelas
coordenadas N: 7.744.587,274 m e E: 665.220,868 m, com azimute de 191°15'56" e distância de
13,61 m, deste  segue até  o  ponto P5  definido pelas  coordenadas N:  7.744.574,822  m e  E:
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665.223,045 m, com azimute de 170°04'56" e distância de 12,64 m, deste segue até o ponto P6
definido pelas coordenadas N: 7.744.519,499 m e E: 665.192,714 m, com azimute de 208°44'05"
e distância de 63,09 m,deste segue até o ponto P7 definido pelas coordenadas N: 7.744.513,780 m
e E: 665.206,382 m, com azimute de 112°42'26" e distância de 14,82 m,agora confrontando com
Gleba 3;  deste  segue até  o  ponto  P8  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.454,073  m e  E:
665.185,415 m, com azimute de 199°20'59" e distância de 63,28 m,agora confrontando com
Imóvel n°175; deste segue até o ponto P9 definido pelas coordenadas N: 7.744.452,786 m e E:
665.179,212 m, com azimute de 258°16'39" e distância de 6,33 m, agora confrontando com
Imóvel n°165; deste segue até o ponto P10 definido pelas coordenadas N: 7.744.450,463 m e E:
665.167,943 m, com azimute de 258°21'03" e distância de 11,51m,deste segue até o ponto P11
definido pelas coordenadas N: 7.744.449,846 m e E: 665.166,180 m, com azimute de 250°43'14"
e distância de 1,87 m,agora confrontando com Imóvel n°155; deste segue até o ponto P12 definido
pelas coordenadas N:  7.744.447,275  m e E:  665.158,828 m, com azimute de  250°43'14" e
distância de 7,79 m,agora confrontando com Imóvel n°145; deste segue até o ponto P13 definido
pelas coordenadas N:  7.744.443,282  m e E:  665.147,415 m, com azimute de 250°43'14" e
distância de 12,09 m,agora confrontando com Imóvel n°135; deste segue até o ponto P14 definido
pelas coordenadas N:  7.744.442,041  m e E:  665.143,484 m, com azimute de 252°28'29" e
distância de 4,12 m,agora confrontando com Imóvel n°43; deste segue até o ponto P15 definido
pelas coordenadas N:  7.744.450,956  m e E:  665.141,857 m, com azimute de 349°39'30" e
distância de 9,06 m,deste segue até o ponto P16 definido pelas coordenadas N: 7.744.453,823 m e
E: 665.142,269 m, com azimute de 8°09'54" e distância de 2,90 m,agora confrontando com
Imóvel n°41; deste segue até o ponto P17 definido pelas coordenadas N: 7.744.474,861 m e E:
665.145,287 m, com azimute de 8°09'54" e distância de 21,25 m,agora confrontando com Lotes
10 e 11;  deste segue até o ponto P18  definido pelas coordenadas N: 7.744.479,581  m e E:
665.145,964 m, com azimute de 8°09'54" e distância de 4,77 m,deste segue até o ponto P19
definido pelas coordenadas N: 7.744.492,942 m e E: 665.149,520 m, com azimute de 14°54'14" e
distância de 13,83 m,agora confrontando com Lote 09; deste segue até o ponto P20 definido pelas
coordenadas N: 7.744.505,422 m e E: 665.152,842 m, com azimute de 14°54'14" e distância de
12,91  m,agora  confrontando  com Imóvel  287;  deste  segue  até  o  ponto  P21  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.511,477 m e E: 665.154,454 m, com azimute de 14°54'14" e distância de
6,27  m,agora  confrontando  com  Imóvel  205;  deste  segue  até  o  ponto  P22  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.515,881 m e E: 665.155,626 m, com azimute de 14°54'14" e distância de
4,56 m, deste  segue até  o  ponto P23  definido pelas  coordenadas N:  7.744.531,529  m e  E:
665.159,108 m, com azimute de 12°32'43" e distância de 16,03 m,agora confrontando com Lote
06; deste segue até o ponto P24 definido pelas coordenadas N: 7.744.533,385 m e E: 665.159,556
m, com azimute de 13°34'02" e distância de 1,91 m,agora confrontando com Gleba 2; deste segue
até o ponto P25 definido pelas coordenadas N: 7.744.522,616 m e E: 665.185,286 m, com azimute
de 112°42'41" e distância de 27,89 m,deste segue até o ponto P26 definido pelas coordenadas N:
7.744.573,488 m e E: 665.213,179 m, com azimute de 28°44'07" e distância de 58,02 m,deste
segue até o ponto P27 definido pelas coordenadas N: 7.744.585,340 m e E: 665.211,517 m, com
azimute  de  352°01'00"  e  distância  de  11,97 m,deste  segue  até  o  ponto  P28  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.605,447 m e E: 665.191,539 m, com azimute de 315°11'05" e distância de
28,34 m,agora confrontando com Faixa de Servidão; deste segue até o ponto P29 definido pelas
coordenadas N: 7.744.612,201 m e E: 665.196,205 m, com azimute de 34°38'29" e distância de
8,21 m,deste  segue  até  o  ponto  P30  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.615,796  m  e  E:
665.192,648 m, com azimute de 315°18'23" e distância de 5,06 m,deste segue até o ponto P31
definido pelas coordenadas N: 7.744.618,520 m e E: 665.190,732 m, com azimute de 324°52'39"
e distância de 3,33 m,deste segue até o ponto P32 definido pelas coordenadas N: 7.744.638,152 m
e E: 665.178,801 m, com azimute de 328°42'42" e distância de 22,97 m,agora confrontando com
Rua Diamantina; deste segue até o ponto P1 definido pelas coordenadas N: 7.744.646,689 m e E:
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665.184,023 m, com azimute de 31°27'07" e distância de 10,01 m.Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenadas N m e E
m, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00',
fuso -23, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM.

 

Parágrafo único. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir de coordenadas N m e E m,  encontrando-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS 2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

    

Art. 2º. – O imóvel a que se refere o art. 1o deste Decreto destina-se à construção de unidade escolar
de Educação Infantil.

 

 

Art. 3º - Fica declarada urgência na presente desapropriação.

 

Art. 4º. – A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente, ou pela
via judicial.

 

Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 6º. – Revogam-se as disposições em contrário, em especial Decreto nº 10.727, de  04 de
novembro de 2021.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste decreto pertencer, que o cumpram
e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara. 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em exercício
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DECRETO Nº 10.742, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

 

“Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação área de
terreno localizado no Município de Mariana/MG”.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no
exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, no uso das suas atribuições legais e em
conformidade com o art. 92, VII e art. 12, XI da Lei Orgânica Municipal, e demais disposições do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº 2.786 de
21/05/1956;

 

DECRETA:
 

Art. 1º. – Fica declarada de utilidade pública municipal para fins de desapropriação na forma do art.
5o, alínea “g” do Decreto-Lei 3.365 de 12/06/1941, os direitos de posse e propriedade sobre 1/9 ( um
nove avos ) da fração ideal sobre a área de terreno urbano e suas eventuais benfeitorias, situado na
Rua Diamantina, s/nº, Bairro Cabanas, nesta cidade de Mariana, com área total de 5.684,44 m²,
constante da matrícula 13.120 do livro 2- RG da CRI da Comarca de Mariana, com a seguinte
descrição: Inicia-se no ponto P1 definido pelas coordenadas N: 7.744.646,689 m e E: 665.184,023
m, confrontando com Gleba Remanescente, deste segue até o ponto P2 definido pelas coordenadas
N: 7.744.615,208  m e E: 665.230,617 m, com azimute de 124°02'41" e distância de 56,23
m,deste segue até o ponto P3 definido pelas coordenadas N: 7.744.600,622 m e E: 665.223,527
m, com azimute de 205°55'32" e distância de 16,22 m,deste segue até o ponto P4 definido pelas
coordenadas N: 7.744.587,274 m e E: 665.220,868 m, com azimute de 191°15'56" e distância de
13,61 m, deste  segue até  o  ponto P5  definido pelas  coordenadas N:  7.744.574,822  m e  E:
665.223,045 m, com azimute de 170°04'56" e distância de 12,64 m, deste segue até o ponto P6
definido pelas coordenadas N: 7.744.519,499 m e E: 665.192,714 m, com azimute de 208°44'05"
e distância de 63,09 m,deste segue até o ponto P7 definido pelas coordenadas N: 7.744.513,780 m
e E: 665.206,382 m, com azimute de 112°42'26" e distância de 14,82 m,agora confrontando com
Gleba 3;  deste  segue até  o  ponto  P8  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.454,073  m e  E:
665.185,415 m, com azimute de 199°20'59" e distância de 63,28 m,agora confrontando com
Imóvel n°175; deste segue até o ponto P9 definido pelas coordenadas N: 7.744.452,786 m e E:
665.179,212 m, com azimute de 258°16'39" e distância de 6,33 m, agora confrontando com
Imóvel n°165; deste segue até o ponto P10 definido pelas coordenadas N: 7.744.450,463 m e E:
665.167,943 m, com azimute de 258°21'03" e distância de 11,51m,deste segue até o ponto P11
definido pelas coordenadas N: 7.744.449,846 m e E: 665.166,180 m, com azimute de 250°43'14"
e distância de 1,87 m,agora confrontando com Imóvel n°155; deste segue até o ponto P12 definido
pelas coordenadas N:  7.744.447,275  m e E:  665.158,828 m, com azimute de  250°43'14" e
distância de 7,79 m,agora confrontando com Imóvel n°145; deste segue até o ponto P13 definido
pelas coordenadas N:  7.744.443,282  m e E:  665.147,415 m, com azimute de 250°43'14" e
distância de 12,09 m,agora confrontando com Imóvel n°135; deste segue até o ponto P14 definido
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pelas coordenadas N:  7.744.442,041  m e E:  665.143,484 m, com azimute de 252°28'29" e
distância de 4,12 m,agora confrontando com Imóvel n°43; deste segue até o ponto P15 definido
pelas coordenadas N:  7.744.450,956  m e E:  665.141,857 m, com azimute de 349°39'30" e
distância de 9,06 m,deste segue até o ponto P16 definido pelas coordenadas N: 7.744.453,823 m e
E: 665.142,269 m, com azimute de 8°09'54" e distância de 2,90 m,agora confrontando com
Imóvel n°41; deste segue até o ponto P17 definido pelas coordenadas N: 7.744.474,861 m e E:
665.145,287 m, com azimute de 8°09'54" e distância de 21,25 m,agora confrontando com Lotes
10 e 11;  deste segue até o ponto P18  definido pelas coordenadas N: 7.744.479,581  m e E:
665.145,964 m, com azimute de 8°09'54" e distância de 4,77 m,deste segue até o ponto P19
definido pelas coordenadas N: 7.744.492,942 m e E: 665.149,520 m, com azimute de 14°54'14" e
distância de 13,83 m,agora confrontando com Lote 09; deste segue até o ponto P20 definido pelas
coordenadas N: 7.744.505,422 m e E: 665.152,842 m, com azimute de 14°54'14" e distância de
12,91  m,agora  confrontando  com Imóvel  287;  deste  segue  até  o  ponto  P21  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.511,477 m e E: 665.154,454 m, com azimute de 14°54'14" e distância de
6,27  m,agora  confrontando  com  Imóvel  205;  deste  segue  até  o  ponto  P22  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.515,881 m e E: 665.155,626 m, com azimute de 14°54'14" e distância de
4,56 m, deste  segue até  o  ponto P23  definido pelas  coordenadas N:  7.744.531,529  m e  E:
665.159,108 m, com azimute de 12°32'43" e distância de 16,03 m,agora confrontando com Lote
06; deste segue até o ponto P24 definido pelas coordenadas N: 7.744.533,385 m e E: 665.159,556
m, com azimute de 13°34'02" e distância de 1,91 m,agora confrontando com Gleba 2; deste segue
até o ponto P25 definido pelas coordenadas N: 7.744.522,616 m e E: 665.185,286 m, com azimute
de 112°42'41" e distância de 27,89 m,deste segue até o ponto P26 definido pelas coordenadas N:
7.744.573,488 m e E: 665.213,179 m, com azimute de 28°44'07" e distância de 58,02 m,deste
segue até o ponto P27 definido pelas coordenadas N: 7.744.585,340 m e E: 665.211,517 m, com
azimute  de  352°01'00"  e  distância  de  11,97 m,deste  segue  até  o  ponto  P28  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.605,447 m e E: 665.191,539 m, com azimute de 315°11'05" e distância de
28,34 m,agora confrontando com Faixa de Servidão; deste segue até o ponto P29 definido pelas
coordenadas N: 7.744.612,201 m e E: 665.196,205 m, com azimute de 34°38'29" e distância de
8,21 m,deste  segue  até  o  ponto  P30  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.615,796  m  e  E:
665.192,648 m, com azimute de 315°18'23" e distância de 5,06 m,deste segue até o ponto P31
definido pelas coordenadas N: 7.744.618,520 m e E: 665.190,732 m, com azimute de 324°52'39"
e distância de 3,33 m,deste segue até o ponto P32 definido pelas coordenadas N: 7.744.638,152 m
e E: 665.178,801 m, com azimute de 328°42'42" e distância de 22,97 m,agora confrontando com
Rua Diamantina; deste segue até o ponto P1 definido pelas coordenadas N: 7.744.646,689 m e E:
665.184,023 m, com azimute de 31°27'07" e distância de 10,01 m.Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenadas N m e E
m, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00',
fuso -23, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM.

 

Parágrafo único. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir de coordenadas N m e E m, encontrando-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS 2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

    

Art. 2º. – O imóvel a que se refere o art. 1o deste Decreto destina-se à construção de unidade escolar
de Educação Infantil.
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Art. 3º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

 

Art. 4º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente, ou pela via
judicial.

 

Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste decreto pertencer, que o cumpram
e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara. 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em exercício

 

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Edital de Citação

 

A Presidente da Comissão de Sindicância Administrativa, designada pela Portaria 56, de 03 de
agosto de 2020, da Secretaria Municipal de Administração, publicada no Diário Oficial eletrônico do
Município de Mariana, edição, de 05 de agosto de 2020, no uso de suas atribuições legais, com
frulco no art, 168, da Lei complementar 005/2001 e art. 14, § 3º do Decreto 10.605/2021, CITA pelo
presente Edital o senhor Saulo Marton Azzi, matrícula 28.650 ocupante do cargo de médico
plantonista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, (á época dos fatos), para que no prazo de 15
(quinze) dias, a partir da publicação deste, comparecer na Corregedoria geral do Município, situada
a Praça JK, s/n, a fim de apresentar defesa na sindicância Administrativa nº 005/2020, aberta para
apurar suposto pagamento de salários acima do teto constitucional a médicos do município de
Mariana.

Mariana, 10 novembro de 2021

 

Mara Lúcia Pereira Carraro

Presidente da Comissão
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Publicações Diversas: Atas
Publicações Diversas: Atas

 Ata  do  Processo  Seletivo  SMSNº  018/2021  para  os  cargos  de  Médico  Especialista:
Angiologista, Psiquiatra, Psiquiatra Infantil, Neurologista Infantil, Pediatra, Mastologista,
Ginecologista, Endocrinologista e Médico ESF em atendimento a Secretaria Municipal de
Saúde do Munícipio de Mariana – MG.

Às nove horas e trinta minutos, do dia 10 de outubro de 2021, realizou-se, na Secretaria Municipal
de Saúde, reunião acerca do referido processo seletivo para o preenchimento de vagas para os
cargos de médico especialista e médico ESF. A Comissão Examinadora foi composta pelos Srs.(a),
Bruna Natali S. Guimarães, Danilo Brito das Dores, Marilene Romão Gonçalves e Vitória Pereira do
Carmo.

Para cadastro reserva do cargo de médico especialista angiologista, nenhum candidato(a)
se apresentou;

De 01 vaga aberta para o cargo de médico especialista psiquiatra, nenhum candidato(a) se
apresentou.

Para cadastro reserva do cargo de médico especialista psiquiatra infantil, nenhum
candidato(a) se apresentou.

Para cadastro reserva do cargo de médico especialista neurologista pediatra, nenhum
candidato(a) se apresentou.

Para cadastro reserva do cargo de médico especialista pediatra, apenas uma candidata se
apresentou, estando a mesma apta para aprovação.

De 01 vaga aberta para o cargo de médico especialista mastologista, nenhum candidato(a)
se apresentou.

De 01 vaga aberta para o cargo de médico especialista ginecologista, nenhum candidato(a)
se apresentou.

Para cadastro reserva do cargo de médico especialista endocrinologista, apenas uma
candidata se apresentou, estando a mesma apta para aprovação.

De 02 vagas abertas para o cargo de médico ESF, nenhum candidato(a) se apresentou.

 

_________________________________

Bruna Natali Soares Guimarães

_________________________________

Danilo Brito das Dores



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1892

8

_________________________________

Marilene Romão Gonçalves

__________________________________

Vitória Pereira do Carmo

 

 


